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PARECER nº    , DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE A MOÇÃO Nº 370, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Ricardo Madalena, a moção em epígrafe objetiva​​​ aplaudir a Escola Estadual Professora Francisca Ribeiro de Mello Fernandes, localizada no município de Assis, pelos excelentes resultados alcançados no ENEM – Exame Nacional do Ensino Médio, bem como no SARESP – Sistema de Avaliação de Rendimento do Ensino Público do Estado de São Paulo.
Nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, a presente moção esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Ato seguinte, a moção foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao seu mérito, nos termos do artigo 31, I, combinado com o artigo 33, II, ambos do Regimento Interno.
É o relatório.
A presente moção presta justa homenagem à Escola Estadual Professora Francisca Ribeiro de Mello Fernandes, em reconhecimento aos expressivos resultados alcançados no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e no Sistema de Avaliação de Rendimento do Ensino Público do Estado de São Paulo (SARESP). O desempenho obtido pela instituição a coloca em posição de destaque entre as escolas da rede estadual, evidenciando a qualidade do ensino ofertado e o comprometimento com a formação acadêmica e cidadã de seus alunos.
Os resultados conquistados refletem o trabalho dedicado de sua equipe pedagógica, o empenho dos estudantes e a atuação eficiente da gestão escolar. A escola figurou entre as melhores do Estado no ENEM no âmbito do ensino público e alcançou posições de relevo no SARESP, situando-se entre as 70 melhores escolas estaduais e entre as 30 primeiras no ensino médio, números que atestam a seriedade e a consistência do projeto educacional desenvolvido.
Ao reconhecer essa trajetória de excelência, esta Casa valoriza o papel transformador da educação pública de qualidade e enaltece o esforço coletivo de professores, colaboradores, alunos e familiares, sob a liderança da Diretora Rita de Cássia Emília de Oliveira Sversuti. 
Por essa razão, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 370, de 2025, conclusivamente.
Gil Diniz Bolsonaro – PL
Relator
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